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  2. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
DANIELLE CRUZ ROCHA
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ
 Homologo a Resolução CES/PA Nº 001 de 28 de janeiro de 2026
PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM EXERCÍCIO
ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO CES/PA Nº 001, DE 28 DE JANEIRO 
DE 2026.
COMISSÃO ORGANIZADORA DA ETAPA MUNICIPAL E ESTADUAL DA 
18ª CONFERÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE 

COMISSÃO ORGANIZADORA - COORDENAÇÃO GERAL
·  coordenada pela Presidente do Conselho Estadual de Saúde e, na sua ausência ou impedimento, pelo/a 

Secretário/a Geral.
·  formada pelos/as integrantes da Mesa Diretora

Coordenadora Titular Danielle Cruz Rocha Presidente do CES/PA
Segmento Trabalhador

Coordenador Adjunto Sônia Cristina Arias Bahia Vice-Presidente do CES/PA.
Segmento Gestor

Secretaria Executiva Sirley Garcia de Paula Secretária Executiva do CES-PA
COMITÊ EXECUTIVO

·  coordenado pela Secretaria Executiva do CES
·  Composta por 02 (dois) integrantes da Secretaria Executiva do CES. 02 (dois) integrantes da Comissão 

Organizadora; e 02 (dois) integrantes da Secretaria Estadual de Saúde.

Membro A DEFINIR Técnico (a) da Secretaria Executiva 
do CES-PA

Membro A DEFINIR Técnico(a) da SE/CES-PA
Membro Cláudio Dionísio Rodrigues do Nascimento 1º Secretário MD
Membro Luciano de Falconery Souza 2ª Secretária MD

Membro SESPA Técnico da Secretaria Estadual de 
Saúde do Pará – SESPA

Membro SESPA Técnico da Secretaria Estadual de 
Saúde do Pará -SESPA

COORDENAÇÃO DE RELATORIA
·  conselheiros (as) indicados (as) pelo Pleno do CES respeitando a paridade

Gestor Titular Maria Liracy Batista de Souza UEPA
Gestor Suplente Edson Farias Marques COSEMS

Trabalhador Titular Raimundo de Jesus Picanço da Costa COREN
Trabalhador Suplente Fernando dos Santos Silva SINDSAÚDE

Usuário Titular Kézia Raemy Oliveira Barros ABCMMPB
Usuário Suplente Paulo Victor Santos da Costa AMAG
Usuário Titular Oséias de Oliveira Dutra ABBP

Usuário Suplente José Ademilson da Rocha Picanço MORHAN
COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E MOBILIZAÇÃO

·  conselheiros (as) indicados (as) pelo Pleno do CES respeitando a paridade
Gestor Titular Sônia Braga da Silva SESPA

Gestor Suplente Marcelo Daniel Lopes SESPA
Trabalhador Titular Marlon Leite de Sousa SINDSAÚDE

Trabalhador Suplente Ana Goretty Guedes Feio SINDSAÚDE
Usuário Titular Ivano Saraiva Lima Chaves ASDAVIDAS

Usuário Suplente Samuel Sereja Silva AAME
Usuário Titular Ariosnaldo Silva da Serra IABIC/PA

Usuário Suplente Maria Cleidiane Dias dos Remédios IABIC/PA
COORDENAÇÃO DE INFRAESTRUTURA

·  conselheiros (as) indicados (as) pelo Pleno do CES respeitando a paridade
Gestor Titular Marcelo Daniel Lopes SESPA

Gestor Suplente José Roberto Pontes de Oliveira SESPA
Trabalhador Titular Luís Henrique de Oliveira Rodrigues SINFARPA

Trabalhador Suplente Lorena Gusmão Melo SINFARPA
Usuário Titular Midian Caldas Rodrigues AAME

Usuário Suplente Jadhiel Silva Costa AAME
Usuário Titular Maria Eunice Carvalho de Moares ASDAVIDAS

Usuário Suplente Patricia Georgeane Gomes de Azevedo ABBP

RESOLUÇÃO CES/PARÁ Nº 002 DE 28 DE JANEIRO DE 2026.
A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Lei nº. 7.264, de 24 de abril de 2009, pu-
blicada no Diário Oficial do Estado N° 31.406, de 27 de abril de 2009, pelo 
Decreto de 11 de fevereiro de 2025, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 36.132, de 12 de fevereiro de 2025 e pela Resolução CES/PA nº 030, 
de 03 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado nº 36.266 
de 18 de junho de 2025.
CONSIDERANDO que nos termos do inciso II do Art.9º da Lei N º 7.264, 
de 24 de abril de 2009, as decisões do Conselho Estadual de Saúde do 
Pará serão consubstanciadas em Resoluções e homologadas pelo Chefe do 
Poder Executivo ou pelo titular da Secretaria de Estado da Saúde Pública;
CONSIDERANDO a decisão dos membros do Conselho Estadual de Saúde – 
CES/PA, em 1ª Reunião Ordinária, realizada no dia 28 de janeiro de 2026;

CONSIDERANDO o previsto no parágrafo único do artigo 18 da Lei nº 
7.264, publicada no Diário Oficial do Estado do Pará nº 31.406, de 24 de 
abril de 2009.
CONSIDERANDO a Resolução CES/PA nº 016, de 26/08/2019, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 34.014, de 18/10/2019, que alterou parcialmente o 
Regimento Interno do CES/PA a partir do artigo 25, para o biênio 2018-2020;
RESOLVE:
1.Aprovar
1.1. A constituição da Comissão Temporária de Reformulação do Regimen-
to Interno do Conselho Estadual de Saúde do Pará, composta pelos mem-
bros da Mesa Diretora e Conselheiros (as) Estaduais designados em ple-
nário, responsáveis para elaborar uma proposta de reformulação do novo 
regimento interno a ser apresentada ao Plenário do colegiado em reunião 
extraordinária próxima, conforme Anexo Único desta Resolução;
1.2. Os conselheiros (as) Estaduais têm até 10 (dez) dias, após a publica-
ção desta Resolução para encaminhar suas contribuições para consolidação 
final, à comissão Temporária, via por e-mail do Conselho.
1.3. A consolidação final fica agendada para o dia 12 de fevereiro de 2026, 
a partir das 14h00min, na sede do colegiado.
Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.
DANIELLE CRUZ ROCHA
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ
 Homologo a Resolução CES/PA Nº 002 de 28 de janeiro de 2026
 PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM EXERCÍCIO
ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO CES/PA Nº 002, DE 28 DE JANEIRO 
DE 2026.
COMISSÃO TEMPORÁRIA DE REFORMULAÇÃO DO REGIMENTO IN-
TERNO DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ – CES/PA 

Conselheiro (as) Estaduais Membros da Mesa Diretora do CES/PA
NOME MD SEGMENTO ENTIDADE

Danielle Cruz Rocha Presidente Trabalhador de Saúde COREN/PA
Sônia Cristina Arias Bahia Vice-Presidente Gestor SESPA

Claúdio Dionísio Rodrigues do Nascimento 1º Secretário Usuário AAME
Luciano de Falconery Souza 2º Secretário Usuário AAME

Conselheiros (as) Estaduais Designados (as) em Plenário
SEGMENTO TITULAR ENTIDADE SUPLENTE ENTIDADE

Gestor/Prestador Sônia Braga da Silva SESPA Maria Liracy Batista de Souza UEPA

Trabalhador Fernando dos Santos Silva SINDSAÚDE Raimundo de Jesus Picanço da 
Costa COREN

Usuário
Ariosnaldo Silva da Serra IABIC/PA Patricia Georgeane Gomes de 

Azevedo ABBP

Pedro Santos Nunes AUSUS Midian Caldas Rodrigues AAME

RESOLUÇÃO CES/PARÁ Nº 003 DE 28 DE JANEIRO DE 2026.
A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Lei nº. 7.264, de 24 de abril de 2009, pu-
blicada no Diário Oficial do Estado N° 31.406, de 27 de abril de 2009, pelo 
Decreto de 11 de fevereiro de 2025, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 36.132, de 12 de fevereiro de 2025 e pela Resolução CES/PA nº 030, 
de 03 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado nº 36.266 
de 18 de junho de 2025.
CONSIDERANDO que nos termos do inciso II do Art.9º da Lei N º 7.264, 
de 24 de abril de 2009, as decisões do Conselho Estadual de Saúde do 
Pará serão consubstanciadas em Resoluções e homologadas pelo Chefe do 
Poder Executivo ou pelo titular da Secretaria de Estado da Saúde Pública;
CONSIDERANDO a decisão dos membros do Conselho Estadual de Saúde – 
CES/PA, em 1ª Reunião Ordinária, realizada no dia 28 de janeiro de 2026;
CONSIDERANDO Capítulo II da Composição e Organização, Art. 3º, Pará-
grafo Único da Lei 7.264, de 24 de abril de 2009;
CONSIDERANDO o término do mandato do Conselho Estadual de Saúde 
do Pará, Biênio 2025-2027, para 11 de fevereiro de 2027, de acordo com 
Decreto de 11 de fevereiro de 2025, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 36.132, de 12 de fevereiro de 2025.
 RESOLVE:
Aprovar a constituição da Comissão Organizadora Eleitoral – COE, formada 
por Conselheiros (as) Estaduais, sendo 04 (quatro) membros Titulares e 
04 (quatro) Suplentes, paritariamente; acompanhada pelos membros da 
Mesa Diretora do CES/PA, designados (as) para elaborar e organizar o Pro-
cesso Eleitoral do Conselho Estadual de Saúde do Pará – Ano 2026 a fim 
de eleger as entidades e instituições que comporão o colegiado no Biênio 
2027-2029, conforme quadro abaixo: 

SEGMENTO MEMBRO TITULAR MEMBRO SUPLENTE

Gestor Marcelo Daniel Lopes
SESPA José Roberto Pontes de Oliveira SESPA

Trabalhador de Saúde Pedro Gonçalves de Oliveira Neto 
SINDSAUDE Luís Henrique de Oliveira Rodrigues SINFARPA

Usuário Sebastião Benício Calado
AMAG Patricia Georgeane Gomes de Azevedo ABBP

Usuário Ivano Saraiva Lima Chaves
ASDAVIDAS

Ariosnaldo Silva da Serra
IABIC/PA


